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I – RELATÓRIO 

 

O presente processo trata do pedido de convalidação dos estudos realizados por 

Regilma Anulino dos Santos Silva, protocolado no SEI sob o nº 23001.000706/2022-81. 

Segue transcrição ipsis litteris da solicitação da interessada: 

 

[...] 

Entro em contato para tentar convalidar meus estudos, em 2011 concluí o 

3ºano do ensino médio num polo que existia em águas lindas do Goiás mais o colégio 

mesmo fica localizado no Rio de Janeiro(Centro educacional pódio)recebi apenas a 

declaração e o histórico escolar. No segundo semestre de 2016 ingressei na faculdade 

Anhanguera localizado em Taguatinga sul, fiz a matrícula apenas com estes 

documentos que aqui enviarei, nunca me foi cobrado o certificado de conclusão de 

ensino médio por este motivo achei que a documentação que apresentei estava certa, 

,No ano de 2021, Apois a minha colação de grau, entrei em contato com a faculdade 

anhanguera instituição de ensino que me formei para pedir o meu diploma, fui 

informada que faltava uma documentação e que eu deveria entregar, o documento que 

faltava era o certificado de conclusão de ensino médio, eu não tinha o certificado e 

nem lembrava que deveria entregar já que ao longo dos cincos anos estudando a 

faculdade nunca me cobrou, por este motivo nunca fui atrás, depois disso fui atrás no 

centro educacional pódio fiz EAD que ficava localizado no Rio de Janeiro, fui 

informada que o mesmo se encontrava fechado, entrei em contato com a secretaria de 

educação do rio de janeiro me disseram que o colégio tinha fechado por 

irregularidades e que não tinha entregado o acervo escolar e por este motivo não 

tinha como eu receber o certificado de conclusão, entrei em desespero e já não sabia 

o que fazer até que entrei em contato com o conselho Nacional de educação e fui 

orientada a refazer o terceiro ano novamente e quando estive com o certificado em 

mãos enviasse para pedir a convalidação. Segue em anexo histórico escolar e a 

declaração da primeira escola que realizei o 3º ano sendo falso e o histórico escolar e 

certificado do 3º regular que conclui no ano de 2022. 
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Considerações do Relator 

 

Embora simples, a história é a mesma. Parece que a documentação está em ordem, o 

que não significa que a Faculdade Anhanguera de Brasília deixe de reexaminar e constatar a 

veracidade de todos os documentos, inclusive os de aproveitamento das disciplinas, objeto 

desta convalidação. 

Haja vista o exposto, passo ao voto. 

 

II – VOTO DO RELATOR 

 

Voto favoravelmente à convalidação dos estudos realizados por Regilma Anulino dos 

Santos Silva, no curso superior de Enfermagem, bacharelado, no período de 2016 a 2021, 

ministrado pela Faculdade Anhanguera de Brasília, com sede em Brasília, no Distrito Federal, 

mantida pela Anhanguera Educacional Participações S/A, com sede no município de 

Valinhos, no estado de São Paulo. 

 

Brasília (DF), 15 de fevereiro de 2023. 

 

 

Conselheiro Luiz Roberto Liza Curi – Relator 

 

III – DECISÃO DA CÂMARA 

 

A Câmara de Educação Superior aprova, por unanimidade, o voto do Relator. 

Sala das Sessões, em 15 de fevereiro de 2023. 

 

 

Conselheiro Alysson Massote Carvalho – Presidente 

 

 

Conselheiro Aristides Cimadon – Vice-Presidente 

 


